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5) Declaração de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado d_a Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sob pena de 
INABILITAÇÃO, CONFORME ANEXO |ll.1. 

6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, conforme ANEXO |ll.2 
deste Edital. 

11.15 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 

11.15.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.15.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.15.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

11.15.4 A néo-regularizagéo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitagdo do licitante, sem prejuizo das sangdes previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocagdo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo. Se, na ordem de classificagao, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentagéo fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

11.15.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horério para a continuidade da mesma. 

11.15.6 Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.15.7 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o licitante sera 
declarado vencedor. 

11.16 OUTRAS DISPOSIGOES 

11.16.1 Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovagéo da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

11.16.1.1 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasido de participagdo neste 

procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovagéo 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigéo. 
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11.16.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
11.16.1.3 Entende-se o termo “declarado vencedor’ de que trata a alinea anterior o momento imediatamente posterior à fase de habilitagéo. 

11.16.1.4 A não regularizagéo da documentagéo, no prazo previsto na alinea 7.16.1.2. do item 7.16.1, implicará a decadéncia do direito & contratação, sem prejuizo das sangdes previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administragdo convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificag&o, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

11.17 Sera inabilitado o licitante que ndo atender às exigéncias deste edital referentes a fase de habilitagéo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu contetido e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularizagéo da documentaggo de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo definido na alinea 7.16.1.2 do subitem 7.16.1. 

[12. DAFASE DE HABILITAGAO 
12.1 Os documentos previstos no Edital e Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serdo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2 Quando permitida a participagéo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as 
exigéncias de habilitagdo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugo livre. 

12.3 Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serdo traduzidos por tradutor 
juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

12.4 No ato de envio da documentagdo necesséria deste Edital, deverdo ser apresentados 
documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital e Termo de Referéncia. 

12.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderéo ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

12.6 Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei 
n°14.133/2021). 

12.7 Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentagéo dos documentos originais néo-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

12.8 A verificagéo pelo pregoeiro, em sitios eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagao. 
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12.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital e Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4°): 

12.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

12.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

12.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.11.1. 

12.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

12.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.14 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

[13. DOS RECURSOS ] 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitagdo de 
licitantes, & anulagdo ou revogagéo da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimagéo ou de lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitagdo do licitante: 

13.3.1 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao; 

13.3.2 O prazo para a manifestagéo da intengéo de recorrer não sera inferior a 30 (trinta) minutos. 
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13.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para apresentagdo das razbes recursais sera iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4 Os recursos deveréo ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

13.5 O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7 O prazo para apresentagéo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés) 
dias (teis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgagdo da interposi¢do do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis à defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

13.10 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrdnico 
www.bllcompras.org.br. 

[14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANCOES o 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apés a negociagao; 

14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

14.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.3 N&o celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitagéo; 

14.1.5 Fraudar a licitação 
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14.1.6 Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846/2013. 

142 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 Adverténcia; 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagéo perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicagéo das sangdes serão considerados: 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Publica 

14.3.5 A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 

14.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infragbes previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 143.1.7 e 14.1.8, a multa sera de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias Uteis, contado da data de sua intimag&o. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 
infragdes administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsével de licitar e contratar no ambito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 141.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei nº 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de responsabilizagéo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo 
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimag&o, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicação das sangdes de adverténcia, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimag&o, o qual sera dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias Uteis, encaminharé o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua 
decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Cabera a apresentagéo de pedido de reconsideragéo da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideragéo terão efeito suspensivo do ato ou da decis&o recorrida 
até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente. 

14.14 A aplicagéo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de 
reparagéo integral dos danos causados. 

[15. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS ] 
15.1 As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações orçamentárias, Elemento de 
Despesa e Fontes de Recursos abaixo: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO ORIGEMDOS — | suSELEMENTO COMPETENTE ORÇAMENTÁRIA RECURSOS DE DESPESAS 
; 0604 12 361 0005 2.030 — Fundeb - Seoretariada |  Funcionamento Rede Pública (Fonte 1540000000) 329090.00 Educagdo Ens. Fundamental. Receita de Imposto e T 
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0604 12 365 0005 2.043 — Trans. Educação 
Funcionamento da Rede Pública (Fonte 1500100100) 

de Educação Infantil 

[ 16. DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.? A resposta à impugnaggo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrdnico oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao último dia útil anterior a data da abertura do certame. 

16.3 A impugnagéo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletrénica, exclusivamente pelo sitio www.bllcompras.org.br. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no certame. 

16.3.1 A concesséo de efeito suspensivo à impugnagéo é medida excepcional e devera ser motivada pelo agente de contratagdo, nos autos do processo de licitação. 

16.4 Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

[17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ] 17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília — DF. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-4 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administragéo. 

17.8 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 
publico. 
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17.9 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 

17.10 O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), Tribunal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.br e no Portal da Transparéncia do Municipio de Irauguba no sitio www. iraucuba.ce.gov.br. 

Irauguba/CE, 11 de novembro de 2024. 

Alexsal raga de Sousa 
Secre de Educação 
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